LEI Nº 3.075/92

AUTORIZA DOAÇÃO DE IMÓVEL QUE MENCIONA ATRAVÉS DA SOCIEDADE COMUNITÁRIA HABITACIONAL DE PATOS DE MINAS, PARA CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÕES POPULARES DE ACORDO COM O PROGRAMA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:


Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar à famílias de baixa renda, através da Sociedade Comunitária habitacional de Patos de Minas, CGC 22.227.193/0001-50 imóvel situado nesta cidade que será constituído de 985 (novecentos e oitenta e cinco) lotes com área total de 214.532,56 m² no loteamento “Jardim Esperança”, conforme planta anexa.


Art. 2º - O imóvel cuja doação ora é autorizado destina-se a construção de unidades habitacionais para famílias de baixa renda, residentes no município, obedecendo-se as normas do Programa Municipal de Habitação Popular.


Art. 3º - Fica o beneficiário obrigado a reverter o terreno que menciona a Art. 1º ao Patrimônio do Município caso não seja construída a referida unidade habitacional no prazo de 02 (dois) anos.


Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o dia 31 de dezembro de 1992.


Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 02 de setembro de 1992.

Antonio de Valle Ramos – Prefeito Municipal.

